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A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DÃ BOA VISTA, E s t a ­

do de Sao P a u l o , e t c , Usando de suas a t r i b u i ç õ e s l e g a i s , DECRETA 

a seguinte» 

I l J J L L -

de*BstuIol3 aEs ^ í f l s t U r a M u n l c l P a l í au tor izada a doar a So 

c iadade/"lQão B a t i s t a ? , sediada nesta c i d a d e , um terreno para ins, 

ta lação de u« « d i f i c l o dest inado a ALBERGUE NOTURNO» 

A r t i g o ¿ 0 - 0 terreno esta l o c a l i z a d o na rua Oscar 

Janson,, no -ba irro do Cubatão, medindo 750 metros quadrados, con­

frontando da um lado com construção da P r e f e i t u r a Municipal? do -

oxitro- l ad ircoar terreno da P r e f e i t u r a Munic ipa l , -ey-»©- fundo-, eom 

a margem do Córrego Sao .João. . 

A r t i g o 3» - 0 imóvel r e v e r t e r á ao património da 

P r e f e i t u r a Munic ipa l , sem qualquer indenização, si. dentro de do i s 

( 2 ) anos, a contar da data da publ icação des ta l e i , não f ô r i n i 

c i a d a a construção. . _ 

A r t i g o Ua - Esta l e i entrará em v i g o r na data de 

sua p u b l i c a ç ã o , revogadas as d i spos ições em c o n t r á r i o . 

Camara Municipal de são João da Boa V i s t a , aos oitjo 

d i a s do mês da a b r i l de mil novecentos e sessenta e um. 

- A l u i z i o P e r e i r a de A Carva lho-
Pres idente da Wamara 

LBI H6 138. DE 8 PB ABRIL PB 1961. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA, Es ta ­

do cTa Sao T**ttIoy e t c . , tis «raio dir s u a r a tr ibuições - l e g a i s , DECRETA 

a seguinte: • -

L _ K _ I : -

A r t i g o l c - Fica a P r e f e i t u r a Municipal autorizada 

a conceder, paio prazo de cinco ( 5 ) anos , o desconto de' c lncoénta 

(50JÍ) por cento nos Impostos p r e d i a l e de l i c e n ç a , que recaiam sô 

b r e e d i f í c i o s que veiüsam a ser construidos' na c idadã a ocupados 

por Cinemas • T e a t r o s . < -

§ unleo - - E s t a f a c i l i d a d e v i g o r a r á a p a r t i r do fun 

elonamento dos cinemas ou t e a t r o s . 

A r t i g o 29 - Os b e n e f i c i o s , apontados no a r t i g ó l o 

des ta l e i , s e obrigam a e n t r e g a r , mensalmente, c inco (5%) por cen 

to dá renda l í q u i d a da segunda quinzena de cada mês, i s i n s t i t u i ­

ções de a s s i s t ê n c i a , sediadas em nossa cidade é consideradas de 


